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PORTARIA GAB. N° 0025/2018, de 13 de dezembro de 2018.

ConcedeaLicença Unificada
V áhda por 02 (dois) anos a Empresa

Madeireira Sampaio Ltda.

O Município de Macaúbas - BA, no exercício da competência que íhe foi delegada pelo
Acordo de Cooperação Técnica entre o Instituto de Meio Ambiente- INEMA e o
município de Macaubas - Ba, conforme Resolução CERRAM N° 4.420/27/11/2015- Lei
Complementy N° 140/08/12/2011; Resolução CONAMA N° 237/19/11/1997; Decreto
Estadual N 14.024/06/06/2012; Portaria INEMA N° 11.292/13/02/2016 e com fulcro na
Lei Municipal N*» 008/30/04/2007; Lei Municipal N° 657/13/06/2017 e demais dispositivos

I ^ espécie e, tendo em vista o que consta no processo SEMMA n°
RESOLVE- Pareceres Técnicos e Jurídicos favoráveis ao pleiteado,
Art. is - Conceder allCENÇA UNIFICADA, válida por 02 (dois) anos a Empresa MADEIREIRA SAMPAIO
LTDA, inscrita no CNPJ N^ 31.180.090/0001-73, localizada à Rua Botuporã, Bairro Capuchinho neste
Município de Macaúbas - Bahia, neste município de Macaúbas - Bahia, para Comércio Varejista
de Madeira e Artefatos, com área total de 289,SSm^ e área construída de 206,Om^ constando (01) uma área
aberta com cobertura, (01) um banheiro, (01) um escritório e (01) um deposito, sendo que todo o terreno é
fechado com muros de aproximadamente 2,5m de altura.Mediante o cumprimento da Legislação vigente
e das condicionantes:

Art. 2.S - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria de
Meio Ambiente - SEMMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras
instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus
efeitos legais.

Art. 3S - Estabelece que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento
dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMMA e aos demais
órgãos do Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais - SEARA.

Art. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito em 13de dezembro de 2018.
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